PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI N º 468  DE 05  DE SETEMBRO  DE  1973.








AUTORIZA O PREFEITO MUNICIPAL A REALIZAR COM A CINTEA, UMA OPERAÇÃO DE CRÉDITO NO MONTANTE DE Cr$ 1.656.420,00.

DR. MELCHIOR LERMEN, PREFEITO MUNICIPAL DE 

SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.







FAÇO saber, que a Câmara Municipal de Vereadores, aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Art. 1° -
Fica o Prefeito Municipal autorizado a realizar com a Companhia Intermuncipal de Estradas Alimentadoras – CINTEA – uma operação de crédito no valor de Cr$ 1.656.420,00 que será destinará ao pagamento da parcela correspondente a recursos próprios da Prefeitura na construção da(s) estrada(s) alimentadores SS-400 e SS-430.

Art. 2°-
O débito acima referido inclui, juros e correrão monetária e será pago em 105 mensalidades sucessivas com os valores a seguir descriminados:

ANO
MENSALIDADES
DE VALOR Cr$
TOTAL

73
9
5.500,00
49.500,00

74
12
6.875,00
82.500,00

75
12
8.594,00
103.128,00

76
12
10.750,00
129.000,00

77
12
13.500,00
162.000,00

78
12
17.000,00
204.000,00

79
12
21.250,00
255.000,00

80
12
26.600,00
319.200,00

81
12
29.341,00
352.092,00

Art. 3° - 
Fica, também, o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial no valor de Cr$1.656.420,00 para a construção de estradas, usando como recurso a operação de crédito acima citada.

Art.4° - 
O débito acima refere-se às estradas de Linha Júlio de Castilhos e de Barão Velho a Francesa Alta, construídas  totalmente na administração anterior, (1969 a 1972) tendo o débito sido assumido integralmente pela gestão anterior. 

Toda a vez que um dos membros do Conselho Municipal de Educação se servir de seu cargo com intuitos políticos poderá ser imediatamente demitido.

Art. 5°-
Revogadas as disposições em contrario, a presente Lei entrará em vigor na data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 5 DE SETEMBRO DE 1973.

                                                                                         ___________________________









DR. MECHIOR LERMEN









   PREFEITO MUNICIPAL

